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TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DO GABINETE DO PREFEITO E A
EMPRESA LUNATEL INFORMATiCA PAPELARIA
LTDA

O(A) Gabinete do PreÍ-eito, com sede no(a) Av. Bezera de Menezes, 350, CENTRO, Jaguaribara

/ CE, inscrito(a) no CNPJ,MF sob o 07.442.981/0001-76, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a)
FRANCTSCO SIVANEUDO PINHEIRO DOS SANTOS, doravante denominada

CONTRATANTE, e o(a) empresa LLINATEL INFORMATICA PAPELARIA LTDA, inscrito(a)
no CNPJ/MF N" 19.831.79310001- 19 sediado(a) no(a) Rua LAURLNTINO BRAGA, 63, Predio,
CENTRO, Mombaça / CE - CEP: 63.610-000, doravante designada CONTRATADA. nestc ato

representada pelo(a) Sr'.(a) Antonio Flavio Silva Nascimento, portador(a) do CPF n" CPF/MF N'
036.035.943-47, tendo em vista o que consta no Processo Adrninistrativo n'08010003/25 e em

observância às disposições da Lei n" i4.i33, de 2021 e na Lei n" 8.078, dc 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvetr celebrar o pÍesente Termo de Contrato, decoirente do Pregão

Eletrônico n" 202503100iPERP, mecirarrte as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSUI,A PRIMEIRA - DO OBJETO
1 .1 . O obj eto do prcscnte instrumento c a AQUTSIÇOES DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARLA DO GABINETE
Do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBARA/CE, conforme espccificações técnicas e

nas condiçôes estabelecrdas no Termo cie Rei-erência.

1.2. Objeto da conti'âíâção:

snQ DESCRIÇÁ0 MARCÂ UND QTD v.uNIT v. TorAL

AR CoNDICIoNADO 18.000 BTUS phiLco Unidade 2-o 3.:150.00 6.700,00

Ap"rclno r-..ndr-iondúo. (-p.c,uà(e clriSLhçio 18.000 b.u..,eí.;o 220 \..rpo 5Pl r Lll !\'Al l. rcc'IooFl rn\cíc. c scrcÍinrd"

adicionais, conitule Íenrlo sem no, tiNe,b{ixo cuísumo de erEreia. classiilc{çno eneÍiciêocia eoersética hiniúo B.

1.3. São instrumento que vinculam esta conÍratação, iudependentemente de üanscrição:

1.3.1. O Termo c1e Referência; ANToNrotuAVro 
ffijfi":ili;f#

1.3.2. O Edital da Licitação; NAso 4ENT.:0360:5;^ú;;;D ;s a

1.3,3. A proposta do CONTR A.TADO; e
1 .3.4. Eventuais ancxos dos documentos supracitados,

CL,iLTSUL'\ ST]GU\DA - DA \.IGÊNCIA E DA PROIIROCAC,IO
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CLAUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÁO E GESTAO
3.1. Os termos enr relação ao regime de execrição conüatual, do modelo de gestão, assim como
os prazos e condições de conclusão, entrega, obserwação e recebimento do objeto constam no
Temo de Referência" anexo ao edital.

cLÁLsuL.\ QU.\R'I A - DA sL BCoNTR.\l'.{ÇÃo
.1. l. Nio selri adnriticia a sLlbconlrataçtlo do objcto conhatlrâ1.

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR
5.1 . O valor total da contÍatação ó de RS 6.700,00 (seis :nil, setecentos Ícais),

5.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinár1as diretas e indiretas deconentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidcntcs, taxa cle aclministração, frctc, scguro e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acirna é merame te estimativo, de foma que os pagatnentos devidos ao

CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO
6.1. O prazo para pagamento ao contÍatado e demais condições a ele referentes encontram-se

definrdos no Termo de Rcferência, anexo ao edital.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO REÀJUSTE E REPACTUAÇÃO
7.1. Os preços inicialmente contratados sào fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contatlo da

data do orçamento estimado.

7.2. Após o inteÍr'egno rie 1 (um) ano, e independentemente de peclido do CONTRATADO, os

preços iniciais poderào ser reajustados, mecliante a aplicação, pelo CONTRATANTE, mediante

aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA), exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrêrcia da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregro mínimo de 1 (um) ano será côntado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) dc reajustamento, o CONTRATANTE
paguáL ao CONTRATADO a inrpodância calculada pela irltitna variação conhecida, liquidando a

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índicc(s) definitivo(s).
7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajustc será(âo), obrigatoriarnente, o(s)

definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabeleci<1o(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser detenl jnaclo(s) pela legislação então em vigor. 
ANroN oFLAVro 
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2.1. O praz-o de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025. contâdos da data de

assinatura do contrato, na forma do at. 1 05 da Lei n' 14.133, de 2071 .

2.1.1. O prazo dc vigôncia scÍá automaticamcnte pron'ogado, indepeudentemente de termo
aditivo, quando o objeto não lor concluirlo no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instl'umento.
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7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as paftes elegerão novo índice
oficial, para Ícajustamonto do preço do valol lcinancscente, pot nreio de termo aditivo.
7.8. O reajustc scrá r'calizado por apostilamento.

7.9. Será pcrmitido a rcpactuação de preço para restabelecer o cquilibrio econômico-financciro
inicial do contrato em caso de for'ça maior, caso fortuito ou fato do principe ou ent decorência de
íatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalcr:l/rveis, que inviabi)izem a execuçào
do conhato tal como pactuado, respeitacla. em qualquer caso, a repafiição objetiva de risco
estabelecida no contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DAS oBRIGAÇÕES Do CONTRATANTE
8.1. São obrigações do CONTRATANTE:
tt.l.1. Exigir o curnprimento de todas as obrigações assumidas pe)o CONTRATADO, de acoldo
com o contfato e seus anexosl
8.1 .2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Ten'no de Referência;
8.1 .3. Notificar o CONTRATADO, por escrito. sobre vícios, defeitos ou incorreções verificatlas
no obj eto fomccido, para que scja por ele substituido, reparado ou con'igido, no total ou em partc,
às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
CONTRATADOI
8.L5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pefiine à parcela incontroversa
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre
a execução do objcto, quanto à dimcnsão, qualidadc c quantidade, conformc o art. 143 da Lei n"
14.133, de 2021

ll.l .6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspolldente ao tbrnecimento do
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato:
8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.1.8. CientiÍical o órgão de representaçâo judicial a Procuradoria do Município para adoção das
medidas cabíveis quando do c{escumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;
8.1 .8.I . Explicitamente emitir clecisão sobre todas as solicitações e reclamações r elacionadas à

execuçào do presente Temro de Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impcrtinentes. mcrumenle protclatórios ou de ncnhum interessc paÍa a boa execuçào do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento. a contaÍ da data do protocolo, a Administraçâo
terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorogação motivada por igual período.

ti.1.9. Responder eventuais pecliclos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-Ílnanceiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo pala
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responder'á por quaisquer conrpromissos assurnidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus

empregados, pr.cposros ou subordinados lii!?,:"*. i:,U!lií:*[,;l.;:iiAiC'VE\Í003õ0río..;o ro..o u'ere,

CLÁUSULA NoNA. DAS oBRIGAÇoTs no CONTRATADo 4141
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9.1. O CONTRATADO deve culprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamefite seus os riscos c as despesas decorrentcs da boa e pet'feita

execução do objeto, obserwando, ainda, as obtigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabrfizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo conr os artigos 12,

13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor;
9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 02 (doi$ dias quc anteccdc a data

da entrega, os rnotivos que ímpossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
cornprovação;
9.1 .3. Ateniler às determirações regulares emitidas pelo fiscal do confato ou autolidade supelior
e prestar todo esclarecimento ou infomação por eles solicitados (inciso II do art. 137 da Lei n'
1 4 .1 33 , cle 2021);

9.1 .4, Reparar, corrigir, lemover, r'econsttuir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pade,

no prazo fixado peio fiscal do conlrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decomentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Adrninistração ou terceiros, não recluzindo essa responsabil idade

a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagâmentos clevidos ou da garantia, caso erigida, o valor
correspondente aos danos soffidos;

9.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de

Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor rcsponsável pela fiscalização do
contrâto, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de coblança equivalente para fins de pagamento,

os seguintes documentos:

9.1 .6.1 . Prova de regularidadc lelatrva à Seguridade Social;

9.1 .6.2. Ccrtidão conjunta relativa aos tnbutos federats e à Dívida Ativa da União;

9.1.6.3. Certidões quc comprovem a rcgularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
dornicílio ou sede do CONTRATADO;
9.1.6.4. Certidão c1e Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1 .6.6. Certidões qlre compro\.eln a regularidade perante a Fazenda N4unicipal;

9.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência rtào

transfere a rcsponsabilidade aô conh atante e não poderá onerar o objcto do contrato;

9.1 .8. Comunicar ao Fiscal do conü'ato, no prazo de 24 (vinte e quaho) horas, qualquer ocon'ência

anonnal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja ser.rdo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em tisco a seguÍança de pessoas ou bens de

terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contl-ato, em cotrpatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigldas pala habilitação na licitação, ou para qualificação, na

licitação;
9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprentliz, bem
como as reservas de cargos pl'evistas na legislaçào (art, 116daLein" 14.l33, de2021);

E ME E
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9.1.12. Comproval se for o caso, a reser-va de caÍgos a que se refere a c1áusula acima, no prazo

fixado pelo fiscal do contÍato, corn a indicação dos empregados quc preetrcheram as referidas

vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei n" 14.133, de 2021)r

9.1.13. Gualdar sigilo sobre todas as jnÍbrmações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9. 1 .14. Cumprir, além dos posÍulados lcgars vigentes de ârtbito federai, estadual ou municipal, as

normas de segurança do CONTRATANTE;
9.1.15. Apreser.rtar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação ou outro documento
que venha a ser solicitado pelo CONTR-A.TANTE.

9. 1 .1 6. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovaçào,
quaisquer mudanças nos mótodos executivos que fujam às especificações do Tento de Relerência
e demais documentos da contratação.

IO. CLÁUSULA DECIMA. OBRIGAÇÔES PERTII{ENTES À I,CPN
10.1. As parles cleverão cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto c1e 2018 (LGPD), quanto a todos

os dados pessoais a que tenham acesso cm razão do ceÍtame ou do contÍato administrativo que

eventralmente venha a ser Íirmado, a parlir da apÍesentâçào da proposta no procedimento de

confatação, independentemente dc declaração ou de aceitação expÍessa.

10.2. Os dados obtrdos somente podel'ão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do arl. 6o da LGPD.
10.3. É vedarlo o compartilhamento com terceil'os dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo c1e 5 (cinco) dias úteis soble todos os

cor'rtratos de suboperagão finnados ou que veuhatn a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o natamento dos dados nos iennos do art, i 5 da LGPD, é dever do contratado

ehminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, tncluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações

legais on colltratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É ctever clo contratado orientar e treinar seris empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente c1áusuia, permanecendo integralmente responsável por garanlir sua obsewância.

10.8. O Contratzurte poderá realiza'diligência para aferir o cumprimento dessa cláusuia, devendo

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação fomulados.

10,9. O Contratado deverá prestar, no pÍazo fixado pelo Contratante, ptorrogável
justificadamente, quaisquel infonlações acerca dos daclos pessoais para cumpritrento da LGPD.

inclusive quanto a eventual descarte realizado.

10.10. Balcos de dados fomados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que

se proponham a aÍmazeraldados pessoais. devem ser mantiilos etn ambiente virtual controlado,
com registro indivrdual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso,

data, horário e registro da t-rnalidade, para efeito de responsabilização, em caso de evenLuais

omissões, desvios ou abusos.

10.1 0. 1 , Os referidos bancos de dados devem ser desenvolviclos em formato itrteroperável, a f,tm

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas ua LGPD.
ANTON]OFLAVIO
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10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos proceclinrentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, cnr cspccial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.
10. 12. Os contrâtos e conr,ênios de que trata o § 1" do art. 26 cla LGPD deverão ser comunicados
à autoridade nacional,

CLÁUSLLA DECI\4A PRIMEIRA - DAS lNFR{CÕES E DAS SA\ÇÕES
ADMINISTRATIVAS
1 1.1. Comete infração administrativa o Hcitante que praticar quaisquer das hipóteses previstas no
ar1. 155 da Lei n" 14.133, de 2021" quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause g1'ave dano à Admtnistração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao intetesse coletivo;
c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçào ou da entrega do objeto da contatação sem motivo
justificado;
c) Aprcscntar declaração ou documcntação falsa exigida para o certalnc ou prestar declaraçào
falsa durante a licitação eletrônica ou execuçào dô contrato;

Í) Fraudar a corltratação ou praticar ato fiaudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de trodo inrdôneo ou colr'Ieter fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n'12.846, dc 1" de agosto de 2013.

1 1.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintcs
sanções:

11.2-1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial do cortrato,
sempÍe que não se justificar a imposição dc pcnalidade mais gt'ave (§2' do art. 156 da Lei n'
121.133, de 2021);
1 1.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando pratrcadas as condutas descriÍas nas alíneas de

"brr, rrcir e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato, sempre que nào se justtficar a inrposição

de penalidade mais grave (§,1" do art. i56 da Lei n" 14.133, de 2021);

1 1 .2.3. Declaração de inicloneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsáve1 de licitar
ou contÍatar no ânrbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos,
pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) atos! 11os casos dos subitens "e" a "h",
berr como nos demais casos que justihquem a imposição da penalidade mais grave (§5' do att.

156 da Lei n" 14.133, de 2021).

I i.2.4. Multa:
11.2.4.1 . N4oratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso ittjustificado sobre o valor da
parcela inadirnplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

11.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (tdnta) dias autotiza a Administração a pronloveÍ a Íescisâo do

co tl'alo poÍ descumprinrento ou cumprimento iregular de suas cláusulas, cotttbtme dispõe o

inciso I do ad. 137 da Lei n" 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória cie 15% (quinze por cento) sobre o valor total dô contrato, no caso de

inexecução total do objcto;
I 1 ,3. A aplicação das sanções previstâs neste Temo dc Contrato não exclui, cm hipótese algutna,
a obrigaçáo de reparação integral do dalo causado ao CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei
n" 14.133, de 2021). 
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1 1.4. Todas as sanções previstas neste Termo de Contrato poderão ser apiicadas cumulativamente
com a multa (§7' do art. 156 da Lei n" 14.133, de 202i).
1 1 .4.1 . Antes da aplicação da mr,úta será facultada a defesa do inter essado no prazo de 1 5 (quinze)
dias úters, contado da data de sua intinração (att. 157 da Lei n' 14.133, de 2021);

I 1.4.2. Se a rrulta aplicada e as inclenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devrdo pelo CONTRATANTE o CONTRATADO, alóm da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (§ 8' do art. 156 da
Lci n' 14. 133, de 2021);
11.4.3. Previamente ao encaminlramento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebirnento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (§ 7'do art. 156 da Lei n" 14.133, d,e 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em proccsso administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o proceclimento previsto no
caput e parágr afos do zrt. I58 da Lei n" 14.133, de 2O2I,para as penalidades de impedinrento de
licitar e contratar e de declaração de inrdoneidade para licitar ou contÍatar.

1 1 .7. Na aplicação das sanções serào considerados (§ 1' do afi. 156 da Lei n' 14. i 33, de 2021):

1 1.7.1. A natureza e a graviclade da infração cometida;

1 1.7.2. As peculiaridacles do caso concreto;

1 1 .7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provicrem para o CONTRATANTE;
11.7.5. Implantação ou o aperfeiçoamento de progratta de tntegridade, conforme nomas e

orientações dos órgãos de controle.
11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações c conttatos da Adrninistração Pública qlle também sejam tipificados como atos

lesivos na Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesrrros autos,

obseruados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lci (art. I59 da
Lei n' 14.13 3, de 2021 ):
11.9. A personaliclade jurídica do CONTRATÀDO poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do drreito para facilrtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

das sanções aplicadas à pessoa j urídica serão cstcndidos âos seus administtadot es e sócios com
podeles de adminisraçâo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçào
dc coligação ou controlc, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, observados, cm todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160 da

Lei n" 14.133, dc 2021);

I 1 .1 0. O CONTRATANTE deverá, no prazo márirno 1 5 (quinze) dias útcis, contado da data de

aplicaçâo da sanção, inlonrar e manter atualizados os daclos relattvos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito clo Poder Execurivo
Federal (art. 1 61 da Lei n' I 4.1 33, de 2021).

11.i1. As sanções de impedimento de licitar e contlataÍ e dcclaraçào de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabrlrtação na forma do att. 163 daLein" i4-133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Adminisüação CONTRATANTE, resultantes de

multa administrativa e/ou indemzações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
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total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgáo decorrentes cleste mesmo
contrato ou de outros conh'atos administrativos que o contratado possua com o mesülo ór'gão ora
CONTRATANTE.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DA EXTINÇÃO CONTR{TUAL
I 2.1 . O conkato se extingue quando curnpridas as obligações de ambas as partes, air.rda que isso
ocona antes do prazo estipulado pam tanto.
12.2. Se as obrigações nào forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorogada até
a conclusão do objeto, caso eÍn quc dcvcrá a Administração providenciar a readequação do
cronograma fixado para o contÍato.
12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer
dc culpa do CONTR-A,TADO:

12.3.1. Ficará ele constituído ern mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sançõcs
adrnirT istrativas: e

12.3.2-Poderá a Administração opta pela extinção do contrâto e, flesse caso, adotará as rnedidas
admitidas em lei para a continurdadc da execução contratual.

I2.4. O coltrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por aigurl dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n' 14.133, de 2021,bem
con.ro amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artrgos 138 e i39 da Lei n" 14.133. de 2021.
12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a rcscisão sc nào restringil sua capacidade de concluir o contrato.
12.4.2.1. Se a operação irapiicar mudança da pessoa jurídica contlatada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva-

12.5. O termo de rescisão, semprÊ que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.5.2. Relação rlos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. Indenizações e multas.

12,6. A extinção do Contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatódo (caput do ar1. 131 daLein" 14.133, dc2021).

CLÁUSULA DÉCIMÀ TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
13.1. As despesas decorentes c1a presente conkatação conerão à couta de recurcos específicos
consignados no Orçamento, na dotação Exercícto 2025 Atividade 0201.041220002.2.003 Gestao

e Manut. rias Ativ. do Gabinete do Plefeito, Classificação econômica 4.4.90.52.00 Equipamentos

e rnaterial permanente, Subelerrrento 4.4.90.52.12, no valor cle R$ 6.700,00.

I3.2. A dotãção relativa aos cxercícios financeiros subscqucntes será indicada após aprovação da

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS
14.1. Os casos omissos serão decidiilos pelo CONTRATANTE, segurdo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as

disposições coirtidas na Lei n' 8.078, de i990, Código de Defesa do Cousumidor, e notmas e

princípios gerais dos conratos 
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cr,Áusut a oÉcrrra, eurNTA - DAS ALTERAÇÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos ar1s. 124 e seguintes da Lei
n" 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condiçôes contmtuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite cie 25% (vinte e cinco pol cento) do valor
inicial atualizado do contralo.
15.3. Registros que não caracterizam alteragão do contrato podem sel realizados por simples
apostila, dispensada a celebr ação de termo aditivo. na lorma do art. 13 6 da Lei n" 14.133, de 2021 .

CLÁUSULA DECIMA SEXTA. DA GARANTIA DE EXECUÇÀO
16.1 . Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLAUSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICAÇAO
17.1. Incumbírá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei n" 14.133, de

2021, bem como disponibilizar este Termo c1e Conhato no sítio oficial do(a) Prefeitura Municipal
de Jagualibara na rede mundial cle computadores (internet), em atenção ao §2o do aÍt. 8" i1a Lei n"
12.527 . de 2011, clc o inciso V do §3" do alt. 7o do Decreto no 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMÀ OITAVÀ - DO FORO
18.1. E eleito o Foro cla Comarca de Jaguaribara para dilimir os litígios clue decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme § 1o

do atÍ. 92 da Lei no 14.133, de 2021.

.TAGUARIBARA/CE, 02 deiunho de 2025
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